
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE S1\0 P/\lLO 

DEPART At 1BNTO DE ADMiISTRAÇAO 

LEI N9 1.949/89 

"Dispõe sobre denominação de via 
pública" 

A CMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 
CIPAL DE PlRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- Fica denominada de JOÃO MARTEL
LI, a Rua OS do Jardim Planalto. 

Artigo 29)- Esta l�i entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
Tio. 

Publicada na 
Data supra. 

Pirassununga, 18 de abril de 1.989. 

EUBERTO NEMfSIO P�;ODOY 
Prefeito Municipal 

. "/ Portari!, 

TER ·oAo DEEFINO BELEZIA -
artamento de Administração 


